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RESOLUÇÃO Nº 04/2024 
  De 09 de abril de 2024. 

 
Altera a Ementa e o artigo 1º da Resolução nº 04, de 11 
Julho de 2023.  

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Vereador Edilson Vedovatti Martins, Presidente da Mesa Diretiva, 
promulgo a seguinte 

  

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Altera a Ementa da Resolução nº 04/2023 de 11 de Julho de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Concede a Comenda “10 de Outubro” a Empresa Auto 
Adesivos Paraná S.A. / BEONTAG, pelos serviços 
prestados de grande relevância em prol da Comunidade 
Mourãoense”. 

 
Art. 2º Altera o artigo 1º da Resolução nº 04/2023, de 11 de Julho de 

2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica concedido a “Comenda “10 de Outubro” a Empresa Auto 

Adesivos Paraná S.A. / BEONTAG, pelos serviços prestados de grande relevância em 
prol da Comunidade Mourãoense”. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2024. 
 
 
 

 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 

 
 
 
 

Ibinéias Teixeira 
1º Secretário 
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